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PORTARIA Nº. 093/2019 - GP                                                   DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

    RESOLVE 

   Art. 1. Fica Membros representante para o CONSELHEIROS DO CACS - 
FUNDEB:  

Conselho Municipal de Educação 
                    José de Oliveira  Silva Júnior (Titular) 

Ana Lúcia de Oliveira Cosmo (Suplente) 
Conselho Tutelar 
Erivaldo da Silva Nascimento (Titular) 
José Ronaldo Duval (Suplente) 
Diretores das Escolas Básicas Públicas 
Maria Josenilda dos Santos Cordeiro (Titular) 
Francisco de Assis de Abreu (Suplente) 
Estudantes da Educação Básica Pública 
Maria Ruthe Noberto Martins (Titular) 
Lucivaldo Cosme das Chagas (Suplente) 
Estudantes da educação básica pública - Indicado pela Entidade de Estudantes 

Secundaristas 
Wilma Juvêncio da Silva (Titular) 
Paulo Victor Lima dos Prazeres (Suplente) 
Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Cyntia Souza Félix (Titular) 
Ana Maria Barbosa da Silva (Suplente) 
Pais de Alunos da Educação Básicos Públicos 
Maria Josiane Cordeiro(Titular) 

                    Maria Rosiane da Silva(Suplente) 
                    Poder Executivo Municipal 
                    Maria Aparecida Dias Duarte (Titular) 
                    Mônica Raiane da Silva (Suplente) 
                    Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação ou Órgão 
educacional equivalente 
                     Ana Lúcia Moreira da Silva (Titular) 
                     Natália Duarte Silva (Suplente) 
                     Professores da Educação Básica Pública 
                     Genilson Melo de Oliveira (Titular) 
                     Márcio da Silva Rodrigues (Suplente) 
                     Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
                     Pedro da Silva de Lima (Titular) 
                     Ionara Meireles Ferreira  (Suplente) 

 
                        Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposição em contrário 
  Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

José Arnor da Silva 
Prefeito Municipal 

 


